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INDICAÇÃO: 030/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a adoção de providências voltadas 
à melhoria da infraestrutura da ciclovia localizada 
na  Avenida  Vice Presidente José de Alencar -
Distrito Industrial I, com a implantação e reforço 
da sinalização horizontal e vertical, a instalação 
de lixeiras ao longo do percurso, banheiros, 
marcação por quilometragem e a melhoria da 
iluminação pública.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a adoção de providências 
voltadas à melhoria da infraestrutura da ciclovia localizada na  Avenida  Vice Presidente 
José de Alencar - Distrito Industrial I, com a implantação e reforço da sinalização 
horizontal e vertical, a instalação de lixeiras ao longo do percurso, banheiros,  marcação 
por quilometragem e a melhoria da iluminação pública.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade de adequações na referida 
ciclovia, medidas essenciais para garantir segurança, acessibilidade e conforto aos 
usuários. Ressalta-se que a via é amplamente utilizada nos períodos matutino e noturno, 
tanto por ciclistas quanto por praticantes de corrida e caminhada, o que evidencia a 
urgência das intervenções, especialmente para a prevenção de acidentes e a adequada 
organização do espaço urbano.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal e à Secretaria 
competente a avaliação técnica e a execução das melhorias indicadas, atendendo a uma 
demanda recorrente de moradores e freqüentadores, contribuindo para a valorização dos 
espaços públicos, o incentivo à mobilidade ativa e a melhoria da qualidade de vida da 
população.
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